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LEÍN“6 2 4^
(0$ DE àGOSTO de 20^ DISPÕE SOBRE: ÍNSTITIII NÕMUNICÍPIO DE CáiElR^ O

“PROGRAMA DE INCENTTO AO
TURISMO DÉ ÈSPÕRTESni E ÔÁ;OUTRAS PROOTÊNCIAS.
s , 'EAÇÍO ■S^P^: % Câmárà. di®

Município; de G^feiras e ^ GÍEMAR SOAIUES lEieEm^ qualidade dé Preféifo:
Municipal, sanciono e promulgo aisepânfô Eni

Ai^ E*. > Fica InstítüídQ' no Município
‘Programa side: Incentivo 4o Tdrismo do EsppííeC’, cP® P objelivõ de prOindw Ó-

desenvolvimento econômico, soCial, cultural e esportivp do Municípios iendo; o.torismo cpmõ eixo
de Cáiéirás 0

alavanpadõr.
Artj. 2\ - Õ “Pfogrmna de Incemivo aO

Turismo dè Esportes” terá como diretrizest
I - : estimulàr a divulgação dos‘ atrativos;

turísticos dâ cidade, com. èspeciál aíeiiçãO á04 êventós; èspòrtivòs, cOfflÓ conddas' dè-ru^ Ciclôtlmsmq,:
outras modalidades, destacando aspeCtoS eomo Histétía,, eúltma, .gasnOnomia,jogos de

natufeza e prádeas esportivp inclusívas e diversificadas;
Dl e ;

íí promOyér á quÉiScàçãO e cãpàÇitáçãó:
dos profissionais que atuam no setor de turismOí especialffiente ps ligados ãôs- eveníos espôrtivos,
visando: aprimorar a quálidade dos seiviços; oferecidos aosivisitantes;

IIT. - mcèntivàr a realização; de,; .eventos
espôfíiyos, culturais ê dè iiàzef que póssám. atrair turistas para. á. cidâde, atrávés de cpmpetiÇoês :é
ptóticas esportivas individuais; e em, grupOi Eir e^abi^ec^ ■pátèèfe còm.;Gi'Sêtor
privado, entidades do terceiro ssetor e órgãos governamentais pârá: o rdesenVOlyimento de projetos e
ações que fortaleçam o itirismo local, espeeíalmente no segmento esportivo;; -

V - criar; campanEas de .marketing' e
publicidade voltadas para o turismOjdèstaCandO os atrafivosiespécíficds do turismo esportivo;

¥I - criar üm ealèndárió ãnüàl dé evéntOS
esportivos, e garantir àmplá diyülgaçãò para, á spciedadé. O Poder Executivo iMuniCipalArt. 3“

regulamentará a presente Eei no que couber e efr irèéessâtío à süáefêtiyâ aplicàçãb.
Arfc - .Ás despesas dècoii;entes da,

execução desta Eêi corieirãò pôr cóntã daS dptáçõèSr ofçâffientâriàs: pfSpriàs, 4üplimént4dàs se
necessário.

Art 5^ - Esta Eei 'entrará em vigor iia
data de süa publicação, revogadas as disposiçQek Cm contrário.

âARES VICENTEmíUkíCIPAL-do Vereador CarloSi Alberiò AMko Jitniiír ‘■iJimutfw ",
Sj

-pre:
Lei qpròvãdá pór. meio dó Projeto de Lei n°Q76l'.registrado, nesta dütcn na Sqçrètària do Gabinpã

Wixde aui
do Prefeito e publicado.no Quadro. de Edítdiáí



mmíeiha Ol

RuaAlbertHansern.<’8ó<entro-Caiem-SP.‘C£P;o/7oo-ooo-Fone/faK(íi)'mz-3m"WVf^xam

CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.243, de 08 de
agosto de 2025, foi pubHcada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de
agosto de 2025. Eu,
Legislativo.

, Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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